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7.12.2023 A9-0368/85

Alteração 85
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) Embora o presente regulamento 
não afete diretamente o direito nacional 
substantivo, tem nele apesar de tudo 
repercussões muito significativas. A fim 
de respeitar as diferentes tradições 
jurídicas e constitucionais nacionais e de 
dar resposta às preocupações 
manifestadas por alguns Estados-
Membros sobre o respeito dos princípios 
da proporcionalidade e da subsidiariedade 
nos termos do artigo 6.º do Protocolo n.º 2 
anexo aos Tratados, os Estados-Membros 
que, à data de entrada em vigor do 
presente regulamento, disponham de 
legislação que garante o pleno respeito 
pelos direitos da criança e o 
reconhecimento do estatuto de filiação em 
casos específicos a favor de uma criança 
nascida no estrangeiro, por outros meios 
que não o reconhecimento de decisões 
judiciais ou instrumentos provenientes de 
outros Estados-Membros, deverão 
continuar a ter a liberdade de não aplicar 
as normas em matéria de reconhecimento. 
Para o efeito, a autoridade competente do 
Estado-Membro em causa deverá 
apresentar uma comunicação à Comissão, 
no prazo de seis meses a contar da data de 
entrada em vigor do presente 
regulamento, que estabeleça a forma 
como a legislação nacional pertinente 
assegura o cumprimento dos princípios da 
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não discriminação e da proteção do 
interesse superior da criança, sempre que 
o reconhecimento automático da filiação 
não seja possível por razões de ordem 
pública.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/86

Alteração 86
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) O artigo 8.º da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, de 4 de 
novembro de 1950 («Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem»), estabelece o 
direito ao respeito pela vida privada e 
familiar, ao passo que o artigo 1.º do 
Protocolo n.º 12 da referida convenção 
prevê que o gozo de todo e qualquer direito 
previsto na lei tem de ser garantido sem 
discriminação alguma, incluindo o 
nascimento. O Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos interpretou o artigo 8.º 
da Convenção no sentido de que exige que 
todos os Estados sob a sua jurisdição 
reconheçam a relação jurídica de filiação 
estabelecida no estrangeiro entre um filho 
nascido por maternidade de substituição e 
o progenitor biológico previsto, e que 
prevejam um mecanismo para o 
reconhecimento, na lei, da relação de 
filiação com o progenitor não biológico 
previsto (por exemplo, através da adoção 
do filho)54.

(18) O artigo 8.º da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, de 4 de 
novembro de 1950 («Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem»), estabelece o 
direito ao respeito pela vida privada e 
familiar, ao passo que o artigo 1.º do 
Protocolo n.º 12 da referida convenção 
prevê que o gozo de todo e qualquer direito 
previsto na lei tem de ser garantido sem 
discriminação alguma, incluindo o 
nascimento. A jurisprudência do Tribunal 
Europeu dos Direitos Humanos 
reconheceu aos Estados-Membros uma 
margem de discricionariedade para 
determinarem as vias de formalização da 
relação de filiação prevista, sem prejuízo 
da necessidade de estes identificarem 
formas para assegurar a proteção do 
interesse da criança no reconhecimento 
jurídico do vinculo com quem exerce 
efetivamente o poder paternal. A este 
respeito, de acordo com a jurisprudência 
constante do Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos, a solução adotada 
poderá ser considerada suficiente para 
proteger os direitos da criança. Os 
Estados-Membros não estão obrigados a 
registar as informações da certidão de 
nascimento de uma criança nascida por 
maternidade de substituição.
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_________________
54 Por exemplo, Mennesson/ França 
(Requerimento n.º 65192/11, Conselho da 
Europa: Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos, 26 de junho de 2014) e Parecer 
Consultivo P16-2018-001 (Pedido n.º P16-
2018-001, Conselho da Europa: Tribunal 
Europeu dos Direitos Humanos, 10 de 
abril de 2019).

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/87

Alteração 87
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Nos termos do artigo 2.º do Tratado 
da União Europeia («TUE»), a igualdade e 
a não discriminação figuram entre os 
valores em que se funda a União e que são 
comuns aos Estados-Membros. O 
artigo 21.º da Carta proíbe a discriminação 
em razão, nomeadamente, do nascimento. 
O artigo 3.º do TUE e o artigo 24.º da 
Carta preveem a proteção dos direitos da 
criança e o artigo 7.º da Carta prevê que 
todas as pessoas têm direito ao respeito 
pela sua vida privada e familiar.

(20) Nos termos do artigo 2.º do Tratado 
da União Europeia («TUE»), a igualdade e 
a não discriminação figuram entre os 
valores em que se funda a União e que são 
comuns aos Estados-Membros. O 
artigo 21.º da Carta proíbe a discriminação 
em razão, nomeadamente, do nascimento. 
O artigo 3.º do TUE e o artigo 24.º da 
Carta preveem a proteção dos direitos da 
criança e o artigo 7.º da Carta prevê que 
todas as pessoas têm direito ao respeito 
pela sua vida privada e familiar. Além 
disso, o artigo 3.º da Carta consagra o 
direito à integridade do ser humano e 
proíbe a transformação do corpo humano 
ou das suas partes, enquanto tais, numa 
fonte de lucro.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/88

Alteração 88
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 24-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(24-A) As relações de filiação em que a 
conceção da criança teve lugar por 
recurso à prática da maternidade de 
substituição não deverão ser abrangidas 
pelo âmbito de aplicação do presente 
regulamento. A maternidade de 
substituição deve ser vista como uma 
forma de procriação assistida no âmbito 
da qual a mulher assume 
contratualmente, a título gratuito ou 
oneroso, a obrigação de levar a termo 
uma gravidez por conta de terceiros, 
progenitores previstos ou intencionais. 
Independentemente de ser título oneroso 
ou não, a maternidade de substituição 
deveria ser proibida em todos os Estados-
Membros, dado representar uma prática 
que viola a dignidade da mulher e do 
nascituro, a qual é contrária ao artigo 3.º 
da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, nomeadamente à 
proibição de transformar o corpo humano 
e as suas partes, enquanto tais, numa 
fonte de lucro.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/89

Alteração 89
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 75

Texto da Comissão Alteração

(75) Em circunstâncias excecionais, por 
considerações de interesse público, os 
órgãos jurisdicionais do Estado-Membro 
ou outras autoridades competentes deverão 
ter a possibilidade de recusar o 
reconhecimento ou, se for caso disso, a 
aceitação de uma decisão judicial ou ato 
autêntico em matéria de filiação 
estabelecida noutro Estado-Membro 
quando tal reconhecimento ou aceitação 
num caso específico seja manifestamente 
incompatível com a ordem pública do 
Estado-Membro em causa. Contudo, os 
órgãos jurisdicionais ou outras autoridades 
competentes não devem poder recusar o 
reconhecimento ou, se for caso disso, a 
aceitação de uma decisão judicial ou de um 
ato autêntico emitido noutro Estado-
Membro quando tal for contrário à Carta e, 
em particular, ao seu artigo 21.º, que proíbe 
a discriminação.

(75) Em circunstâncias excecionais, por 
considerações de interesse público, os 
órgãos jurisdicionais do Estado-Membro 
ou outras autoridades competentes deverão 
ter a possibilidade de recusar o 
reconhecimento ou, se for caso disso, a 
aceitação de uma decisão judicial ou ato 
autêntico em matéria de filiação 
estabelecida noutro Estado-Membro ou o 
certificado europeu de filiação emitido 
noutro Estado-Membro quando tal 
reconhecimento ou aceitação num caso 
específico seja manifestamente 
incompatível com a ordem pública do 
Estado-Membro em causa. Contudo, os 
órgãos jurisdicionais ou outras autoridades 
competentes não devem poder recusar o 
reconhecimento ou, se for caso disso, a 
aceitação de uma decisão judicial ou de um 
ato autêntico emitido noutro Estado-
Membro quando tal for contrário à Carta e, 
em particular, ao seu artigo 21.º, que proíbe 
a discriminação. A recusa deverá ser 
permitida quando o reconhecimento de 
uma decisão judicial, de um ato autêntico 
ou do certificado europeu de filiação 
emitido noutro Estado-Membro for 
contrário ao artigo 3.º, relativo ao direito 
à integridade do ser humano, que proíbe a 
transformação do corpo humano e das 
suas partes, enquanto tais, numa fonte de 
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lucro.

Or. en



AM\1292354PT.docx PE756.662v01-00

PT Unida na diversidade PT

7.12.2023 A9-0368/90

Alteração 90
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 90

Texto da Comissão Alteração

(90) O presente regulamento respeita os 
direitos fundamentais e observa os 
princípios consagrados na Carta. O 
presente regulamento visa, em especial, 
promover a aplicação do artigo 7.º, relativo 
ao direito de todas as pessoas ao respeito 
pela sua vida privada e familiar, do 
artigo 21.º, que proíbe a discriminação, e 
do artigo 24.º, relativo à proteção dos 
direitos da criança.

(90) O presente regulamento respeita os 
direitos fundamentais e observa os 
princípios consagrados na Carta. O 
presente regulamento visa, em especial, 
promover a aplicação do artigo 3.º relativo 
ao direito à integridade do ser humano, 
do artigo  7.º, relativo ao direito de todas 
as pessoas ao respeito pela sua vida privada 
e familiar, do artigo 21.º, que proíbe a 
discriminação, e do artigo 24.º, relativo à 
proteção dos direitos da criança.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/91

Alteração 91
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento não deve ser 
interpretado no sentido de obrigar um 
Estado-Membro a aceitar a prática da 
maternidade de substituição ou qualquer 
outra prática considerada ilegal no seu 
sistema jurídico, incluindo as 
consequências jurídicas conexas.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/92

Alteração 92
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) Às relações de filiação no âmbito 
das quais a conceção da criança tenha 
ocorrido com recurso à prática de 
gestação de substituição, na aceção do 
artigo 4.º, parágrafo 1, ponto 1-A. A 
exclusão do âmbito de aplicação do 
presente regulamento é aplicável 
independentemente de prática de gestação 
de substituição ter ocorrido num Estado-
Membro ou num país terceiro, sendo 
posteriormente estabelecida e reconhecida 
num Estado-Membro.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/93

Alteração 93
Alessandra Basso, Gilles Lebreton, Gunnar Beck, Jean-Paul Garraud
em nome do Grupo ID

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 4 – parágrafo 1 – ponto 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. «Gestação de substituição», uma 
forma de procriação assistida no âmbito 
da qual uma mulher assume 
contratualmente, a título gratuito ou 
oneroso, a obrigação de levar a termo 
uma gravidez por conta de terceiros, 
progenitores previstos ou intencionais.

Or. en


